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LEI Nº. 792/2012.

DATA: 19 DE MARÇO DE 2012.

SÚMULA: “
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, SOBRE A MODALIDADE DE LEILÃO PARA A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS .”

                                   O Senhor ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação na Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 
Art. 1º. – Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar procedimento licitatório, sob a modalidade de leilão, dos bens móveis relacionados no Anexo I do Presente Projeto de Lei, de propriedade da Administração Municipal.

    Art. 2º. – Deverá ser criada uma Comissão composta por, no mínimo, 3 (três) pessoas para estabelecerem os critérios da avaliação prévia dos bens a serem leiloados.

Parágrafo Único – A avaliação dos bens e a data da realização do leilão deverão ser precedidas de uma ampla divulgação nos meios de comunicação;

    Art. 3º. – O produto da alienação será recolhido aos cofres públicos sob a rubrica 2210.00.00.00. – Alienação de Bens Móveis, sendo depositado na Conta 7657-0 Agência 818 Banco 748 Sicredi – Alienação de Bens Móveis, para utilização em outra Despesa de Capital, em cumprimento a Lei 101/00, que será utilizado única e exclusivamente para aquisição de ambulâncias para atender a saúde pública do município de Marcelândia. 


Art. 4º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

                Sala da presidência, em 19 de março de 2012.





          EDSON JOÃO MAZZOCHIN
                                Presidente



